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CONTRATO Nº ____/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023

 PREGÃO Nº 42/2023

O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º

17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro

Fava, CEP: 36895-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor

Ricardo Celles Maia, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 087.039.776-17,

portador da Carteira de Identidade nº MG- 12.090.680, residente e domiciliado na Rua

Governador Milton Campos, nº 03, Centro, na cidade de Vieiras – MG doravante

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ADILSON GARCIA

04129000683 inscrita no CNPJ sob o nº 43.193.496/0001-70, com sede administrativa

na Rua Pedro Luiz Breijão, nº 126, em Vieiras, Estado de Minas Gerais, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Adilson Garcia inscrito no CPF sob o nº

041.290.006.83, Portador (a) da Carteira de Identidade MG11307738 SSP/MG

residente e domiciliado na Rua Pedro Luiz Breijão, nº 126, em Vieiras/MG doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com o Processo Licitatório nº

103/2023, “PREGÃO PRESENCIAL” nº 42/2023, na forma presencial, regido pela Lei

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme as

cláusulas e condições abaixo :

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para o

Município de Vieiras/MG.

1.2 Integra-se a este instrumento o Termo de Referência e o edital.

LINHA ROTEIRO
QTD

ESTIMADA
DE KM/DIA

QTD
ESTIMADA

DE KM
POR 220

DIAS
LETIVOS

CAPACIDADE
MIN. ÚTIL DO

VEICULO

VALOR
(R$) POR

KM
RODADO

VALOR
TOTAL

4

SAINDO DA SEDE DO
MUNICIPIO SENTIDO A
COMUNIDADE SÃO JOSÉ,
AGUA LIMPA, APOLINARINHO E
ZÉ DEDÊ, SEGUE SENTIDO
COMUNIDADE DOS MAIAS ATÉ
ABRAAO LEITE, RETORNANDO
PARA A SEDE DO MUNICIPIO 

76 16.720 12 LUGARES R$3,70 R$61.864,00 

TOTAL R$ 61.864,00
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO

2.1 - Fundamenta-se tal contratação no Processo Licitatório n°.103/2023, Pregão n°. 

42/2023, de conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e a Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um valor global de R$ 61.864,00

(sessenta e um mil e oitocentos e sessenta e quatro reais), pelos serviços prestados de

acordo com o Termo de Referência. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após

a efetiva liquidação e apresentação do documento fiscal correspondente. O atraso

injustificado no pagamento fará incidir juros monetários a razão de 1% (um por cento)

ao mês, calculado sobre o valor da fatura a ser pago, cobrável através de Nota de

Débito emitida contra a aqui CONTRATANTE.

3.2 –O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado

pela Prefeitura Municipal de Vieiras / MG 30 (trinta) dias, após a apresentação dos

documentos fiscais devidos, de forma parcelada de acordo com as requisições.

3.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação 30 (trinta) dias, desde que

devidamente regularizados.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

3.5 - Os valores dos serviços acima poderão ser revisados, reajustados ou

atualizados, através de termo aditivo ou simples apostila, nas hipóteses previstas no

art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições,
acondicionamento e outros, substituir de imediato o(s) veículo(s), às suas expensas, no
prazo a ser determinado por este Município, sob pena de rescisão do contrato ou do
termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste
instrumento convocatório, inclusive do disposto no § 2º do art. 64 da Lei Federal
8.666/93.
4.2 - O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a partir da data de sua convocação, se assim for do interesse do
Município.
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4.3- A execução do objeto deverá ser feito com veículo que ofereça total segurança ao
transporte de alunos.
4.4 - O veículo deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
conforme legislação em vigor. E deverá obedecer a legislação vigente, aplicável ao
transporte escolar, normas com relação ao transporte de alunos, inclusive o disposto
no Código de Trânsito Brasileiro. Durante este horário determinado, o veículo será
utilizado especialmente para o transporte de alunos.
4.5 - Na ocorrência de atrasos na execução o Município poderá aplicar as penalidades
previstas neste instrumento convocatório.
4.6 - É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos
serviços prestados, que deverão ser de primeira qualidade e estarem dentro dos
padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de
qualquer serviço prestado, responderá o licitante vencedor por danos causados ao
Município, oriundos de produtos que estejam condições inadequadas.
4.7- A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades
estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS

5.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, com início a partir

da data de sua assinatura, podendo o contrato ser prorrogado de acordo com o art. 57

da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Efetuar a prestação de serviço, em estrita observância à sua proposta.

6.2 - Prestar os serviços em estrita observância à sua proposta, sem quaisquer custos 

adicionais para a CONTRATANTE;

6.3 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a

execução dos serviços

6.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação.

6.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, parágrafo 1º,

da Lei 8.666/93.

6.6 - Responsabilizar-se integralmente pela execução dos contratados de acordo com

as especificações e normas pertinentes.
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6.7-Selecionar, designar e manter em suas equipes profissionais cuja qualificação

esteja em conformidade com os requisitos definidos, sendo vedada a subcontratação;

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1 - Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, na forma e no prazo

convencionado;

7.2 - Efetuar o pagamento ajustado.

7.3 - Fiscalizar a prestação de serviços de acordo com as requisições da secretaria

Municipal de Saúde.

7.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao serviço que venham

a ser solicitados pelos profissionais da CONTRATADA ou a seu preposto;

7.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

7.6 - Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas e emitir

Termo de Recebimento Definitivo; 

7.7 - Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer material entregue ou serviço

executado em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela

CONTRATADA;

7.8 - Notificar à CONTRATADA, formal, circunstanciada e tempestivamente, as

ocorrências ou anormalidades verificadas durante a execução do contrato, para que

sejam adotadas as medidas necessárias;

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES

8.1 - Por atraso ou inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente,

bem como por execução de qualquer ato que comprometa o bom andamento do

procedimento licitatório, a CONTRATANTE poderá, garantido o contraditório e a ampla

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

8.1.1 ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante e/ou Contratada

descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 

8.1.1.1 Pelo Setor responsável pelas licitações da Prefeitura Municipal de Vieiras,

quando o descumprimento da obrigação correr no âmbito do procedimento licitatório,

sendo emitida por documento oficial da Prefeitura Municipal de Vieiras e registrada no

cadastro de fornecedores, nos seguintes casos:

8.1.1.1.1Quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os

documentos e anexos exigidos;
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8.1.1.1.2 - Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da

proposta inicial ou na fase de lances;

8.1.1.1.3 - Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances

e solicitar sua exclusão antes da aceitação das propostas;

8.1.1.1.4 - Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo;

8.1.1.1.6 - Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer

fase da licitação.

8.1.1.2 - Pelo Gestor/Fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do

objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do

objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o

contrato, nos seguintes casos:

8.1.1.2.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o

contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para

retirada ou assinatura;

8.1.1.2.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,

atrasar ou ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5

(cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto;

8.1.1.2.3 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto

da licitação, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico.

8.1.2 - MULTA:É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pela Prefeitura

Municipal de Vieiras, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou

inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes

percentuais:

8.1.2.1 - Nos casos de atrasos:

8.1.2.1.1 - 1% (Um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%

(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

8.1.2.1.2 - 2% (dois por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da Prefeitura municipal de Vieiras,

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias com limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do

prazo de entrega do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos

subitens 8.1.2.1.1 e 8.1.2.1.2; 
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8.1.2.2 - Nos casos de recusa ou inexecução:

8.1.2.2.1 - 10% (dez por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido

pela Prefeitura municipal de Vieiras ou inexecução parcial do objeto da licitação,

calculado sobre a parte inadimplente;

8.1.2.2.2 - 20% (cinquenta por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução

total do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto

prazo de entrega. 

8.1.3 - A multa será formalizada por decisão específica da autoridade administrativa, e

sua execução pelas formas indicadas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 5.450/2005,

após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do

contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da notificação, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, observada a

seguinte ordem:

8.1.3.1 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

8.1.3.2 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

8.1.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da parcela devida, além da perda

desta, responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice

Geral de Preços de Mercado – IGPM ou equivalente, que será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Vieiras ou cobrados

judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos,

a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

8.1.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

8.1.5.1 - O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e

8.1.5.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança. 

8.1.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a

natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade. 

8.1.7 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de

participar de licitações e de contratar com a Administração da Prefeitura Municipal de

Vieiras de acordo com os prazos a seguir:

8.1.7.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo

estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma
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provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar,

sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação.

8.1.7.1.1 - A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame,

qualquer fase da licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo

ocorrência anterior da mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;

8.1.7.2 - Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato.

8.1.7.2.1 - Caso a licitante não celebre o contrato 5 (cinco) dias úteis a partir do prazo

referido no subitem 8.1.1.2.1 fica caracterizada a desistência da proposta, com

imposição da penalidade de suspensão referida no subitem anterior.  

8.1.7.3 - Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:

8.1.7.3.1 - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas

licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da

adjudicação do objeto da licitação; 

8.1.7.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

8.1.7.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem

 8.1.2 e não efetuar o pagamento.

8.1.8 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

8.1.8.1 - O Setor responsável pelas licitações da Prefeitura Municipal de Vieiras quando

o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 

8.1.9 - A penalidade de suspensão será publicada na Imprensa Oficial.

8.1.10 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será

aplicada pela(o) Secretário(a) Municipal de Educação à vista dos motivos informados

na instrução processual.

 8.1.10.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos   nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS

9.1- Fica entendido que toda a documentação apresentada neste instrumento, assim

como no Edital Convocatório do Processo 103/2023, Pregão 42/2023 e seus anexos

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um

documento e omita em outro, será considerado especificado e válido.
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9.2- É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte dos

produtos e guarda dos produtos, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer

despesas administrativas ou de qualquer natureza, incidentes nos preços apresentados

em sua proposta, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus

empregados, manutenção e todos os recursos utilizados na consecução do objeto.

9.3- Os preços poderão sofrer atualizações com vistas ao equilíbrio econômico-

financeiro, nos termos do art. 65, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1-As dotações orçamentárias para o exercício de 2024, destinadas aos pagamentos

do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da 

Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas:

02004.1236112022.053.33903900000 FICHA 129

02004.1236112022.051.33903900000 FICHA 127

02004.1236112112.054.33903900000 FICHA 136

02004.1236212112.056.33903900000 FICHA 139

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO

11.1- O setor competente para receber fiscalizar a prestação de serviços será a

Secretaria Municipal de Educação, a qual indicará servidor responsável pela

fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

12.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular

assegurado a contraditória e plena defesa, nos casos do artigo 78, inciso I, XII e XVII e

§ Único do referido artigo da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

12.1.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

12.1.1.3 - Judicial, nos termos da legislação;

12.1.1.4 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à

contratada até que se apurem eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS
estad

 Estado de Minas Gerais

CNPJ: 17.947.599/0001-78

__________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

Avenida Alcino Bicalho, Nº 331, Bairro Fava, Vieiras – MG

CEP: 36895-000 - Tel: (32) 3755-1000

E-mail: prefeitura@vieiras.mg.gov.br

13.3 – Fica eleito o foro da comarca de Miradouro/ MG, para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais especial

que seja.

13.4 – E, por estarem assim justos e contratados, os representantes das partes

assinam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas abaixo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, 23 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal de Vieiras

Contratante

ADILSON GARCIA 04129000683

Contratado

     Testemunhas:

1)  Nome:___________________________CPF:_____________________

 2)  Nome:___________________________CPF:_____________________




